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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

INETE DO PREFEITO 

DECRETa N. O .::;-.305' .DE 025 DE JANEIRO DE 200B. 
;; 

EMENTA' Declara de U tilidade Publica} para 
fins de desapropriafao} os lotes 
que menciona} e da outras providen
czas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuifoes legais} com base no que disp5e 0 Artigo B. ~ Inciso XVIII} 
da Lei Organica Municipa4 com base no ProcessoAdministrativo n. °50.050/0B} 

DECRETA 

Art. 1.0 - Ficam declarados de Utilidade Puklica} para fins 
de desapropriafao amigavel ou judicia4 os lotes de terreno n. o Ot} 02} 03} 04} 05} 
06} 07 e OB} da Quadra 37} situados no Loteamento Parque Lafaiete} Bairro Bar 
dos Cavaleiros} t. 0 Distrito deste Municipio. 

Art. 2. 0 - as imoveis objeto desta desapropriafao passarao a 
integrar 0 Patrimonio Municipal, visando a imp~antafao de uma area de lazer. 

Art. 3. 0 
- Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicafao} revogadas as disposifoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias} em oL 6- de 
Janezro de 200B. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O    N.º  5305    ,DE 25   DE FEVEREIRO DE 2008. 
 

 
EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 

           fins de  desapropriação,    os   lotes 
                    de  terreno   que  menciona,  e  dá 
            outras providências.  
        

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
50.050/08, 

 
D E CR E T A    : 

 
         Art. 1º - Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, os lotes de terreno n.º  01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07 e 08, da Quadra 37, situados no Loteamento Parque Lafaiete, Bairro Bar dos 
Cavaleiros, 1.º Distrito deste Município. 

 
        Art. 2.º - O imóvel objeto desta desapropriação passa a integrar 

o Patrimônio Municipal e visa a implantação de uma área de lazer. 
   
        Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
        Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  25   de  fevereiro 

           de 2008. 
 
 
 
        WASHINGTON  REIS  
              Prefeito Municipal 
 


